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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 029/2023

INTEREssÀDo: Adalberto Nicacio Stefens J únior .

ENDEREÇo rARA coRRcspoxoÊxcr,l: Rua Visconde de Porto Seguro, no 730, Bloco E,
Apto. 504, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 081.60í.898-77 lNscRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99167-2848 Frx: (92) 98406-3110

RrcrsrRo No IP AANI: 1012.2321 RECTBo Do SrNrrlon: 21319101

Ánrr r srn supRrMrDA: 0,0406ha PRocEsso N,': 0't.0í.030201 .1732112022-14

DADOS DO IMÓVEL/IERRENO:

LocalrzlçÃo: Av. Jose Augusto Loureiro, s/no, Lote 01, Quadra G4, CondomÍnio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0406ha.

Coonorxlols GEocRriFrcAs ol Ánrl DE vEcETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONG ITU DE Pontos LÁTITUDE LON(; ITUDE
PO 03.03'5.702',S 60005'30,36" W P3 03'03'5.014" s 60.05'29.69" W
PI 03"03'5,384" S 60"05'30.65', W P.t 03.03'5.702', S 60"05'30.36'W
P2 03.03'4.676" S 60.05'29.98',W

Volume Autorizado: 8,1398 (st) Lenha

PRAZO DE VALTDADE DESTA AUTORIZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM, '$ -$

gAIAá0MS

IPAAM

.lrri"oo rvr"""/p@nte de souzâ
Diretor;Pr$idente

Rosa Ma liveira Geisller
Têcnica

IMPORTANTE:
. Flcr arpra$aD.trt proibido o tranlpoÍa do matarial, lam o lroaumanto da OrigeE Florcrtrl - DOF
. O uso iÍÍegular dêsta IÁU implica nâ sua invâlidaçao, bem como nss sangões prcvistss ns legislaçâo:
. Estê Docümeoto não contém emendas ou ÍasuÍâs;
. Este Documento deve peIman€c€Í no locâl da êxploração para efeito de Íiscâlizáção (A€nt€ e verso)
. O volum€ lutorizado neo qüita volume pendente de Íeposição Ílorestâli
. Os didos técnicos do projeto são de inteiÍa rêsponsrbilidâdc do Íesponsável técnico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 029/2023

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.2d dâ Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Todâ e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 01.01.030201,17321 nO22-14.
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedoÍ/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo p€didojunto ao SINAFLOR.

8. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197167.

9. Fica proibida a comercialização e o txanspone do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

10. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silveste.

ll. MàntEr integral as tireas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a lxi n." 12.651/12 e

12.727 /2012i
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotôxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorizzção de Supressão Vegetâl - ASV

14. Fica proibida a inteimpção dos cuÍsos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área.

I5. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extraçâo das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

18. Não são passÍveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06.

19. O executoÍ deve apresentar relatório de execuçâo da supresseo da vegetação com a respectiva ART do
prohssional habilitado contendo as seguintes informaçôes: núLrnero de indivíduos retirados, volume em

m', comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográflcas, regisho fotogúfico e

outras informações peÍinentes no Prazo de validade da licença;
20. Esta autorizaçâo paÍa supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0'0406h!.
21. Nâo é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.


